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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Promovente: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

Promovido: ... 

Assunto: RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

Ref.: Aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela assembleia geral de credores 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que segue.  

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto nos artigos 35 e 

demais da Lei 11.101/2005, este subscritor informa que, conforme previsto na 1ª 

convocação da assembleia geral de credores, foi realizada a continuação dos 

trabalhos assembleares na data de 25/10/2019, no mesmo horário e local.  

Os trabalhos assembleares foram iniciados, realizados e finalizados, com a 

presença de todos os credores já cadastrados na 1ª convocação da assembleia 

realizada na data de 13/9/2019, sobre a qual o relatório deste subscritor e demais 

documentos de trabalho foram apresentados no evento 195 dos autos.  
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A título informativo, no Quadro 1 seguinte este subscritor apresenta o quórum de 

presença da continuação da 1ª convocação da Assembleia: 

 

Pois bem. 

Tendo sido cumpridas as formalidades iniciais do evento, este Administrador 

Judicial esclareceu questões e formalidades essenciais sobre a assembleia de 

credores, e, ao fim, tendo cumpridos os atos necessários, passou à votação do 

Plano de Recuperação de BRAVA. 

A maioria dos credores presentes na assembleia decidiu pela aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial e do Aditivo propostos pela recuperanda.  Os 

percentuais dos votos favoráveis à proposta apresentada, no cômputo geral, 

foram de 89,16% (quantitativo) e de 59,67% (qualitativo), conforme demonstrado 

no Quadro 2 seguinte: 

Quadro 1

Processo n°: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Comarca: CRISTALINA-GO

Serventia: 1ª VARA CÍVEL

Convocação: Continuação da 1ª CONVOCAÇÃO

Data: 25/10/2019

Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

CLASSE TRABALHISTA QUIROGRAFÁRIA MICROEMPRESA

Total de credores da classe 24 124 9

Somatório do crédito da classe R$ 425.737,80 R$ 37.596.129,40 R$ 34.029,57

Nº de credores presentes 15 61 7

% de presença (quantitativo) 62,50% 49,19% 77,78%

Total de presença em valor de 

crédito
R$ 277.069,28 R$ 33.700.786,78 R$ 32.035,64

% de presença (qualitativo) 65,08% 89,64% 94,14%

RESULTADO DO QUÓRUM DE PRESENÇA

(qualquer número de presentes)
INSTALADA INSTALADA INSTALADA

Assembléia Geral de Credores - BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA - Em Recuperação Judicial

Continuação da 1ª Convocação - 25/10/2019 - QUÓRUM GERAL DE PRESENÇA
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Do exame dos números apresentados no quadro 2, constata-se o seguinte: 

1. Nas classes Trabalhista e Microempresa, as propostas da recuperanda 

foram aprovadas por 100% dos credores presentes, não tendo havido 

nenhum voto contrário; 

2. Na classe quirografária, as propostas da recuperanda foram aprovadas 

por 85,25% dos credores presentes (em número), e por 59,30% do total 

do valor dos créditos presentes; 

Quadro 2

Processo n°: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Comarca: CRISTALINA-GO

Serventia: 1ª VARA CÍVEL

Convocação: Continuação da 1ª CONVOCAÇÃO

Data: 25/10/2019

Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

CLASSE TRABALHISTA QUIROGRAFÁRIA MICROEMPRESA CONSOLIDADO

Total de credores da classe 24 124 9 157

Somatório do crédito da classe R$ 425.737,80 R$ 37.596.129,40 R$ 34.029,57 R$ 38.055.896,77

Nº de credores presentes 15 61 7 83

% de presença (quantitativo) 62,50% 49,19% 77,78% 52,87%

Total de presença em valor de crédito R$ 277.069,28 R$ 33.700.786,78 R$ 32.035,64 R$ 34.009.891,70

% de presença (qualitativo) 65,08% 89,64% 94,14% 89,37%

Nº VOTOS SIM 15 52 7 74

% VOTOS SIM (quantitativo) 100,00% 85,25% 100,00% 89,16%

VALOR SIM R$ 277.069,28 R$ 19.985.492,22 R$ 32.035,64 R$ 20.294.597,14

% VALOR SIM (qualitativo) 100,00% 59,30% 100,00% 59,67%

Nº votos não 0 9 0 9

% votos não (quantitativo) 0,00% 14,75% 0,00% 10,84%

Valor não R$ 0,00 R$ 13.715.294,56 R$ 0,00 R$ 13.715.294,56

% valor não (qualitativo) 0,00% 40,70% 0,00% 40,33%

Nº de abstenções 0 0 0 0

% abstenções (quantitativo) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Abstenções (em valor) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

% abstenções (qualitativo) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

RESULTADO DA VOTAÇÃO APROVADO APROVADO APROVADO APROVADO

Assembléia Geral de Credores - BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA - Em Recuperação Judicial

Continuação da 1ª Convocação - 25/10/2019 - QUÓRUM GERAL DE VOTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E SEU ADITIVO
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Diante desse resultado, constata-se que ficam satisfeitas as condições previstas 

nos termos dos art. 42 e 45 da Lei 11.101/2005 para aprovação do Plano de 

Recuperação (aprovação pela maioria dos credores presentes à assembleia em percentuais 

qualitativos e quantitativos). 

Os credores presentes na Assembleia que votaram as propostas apresentadas 

pelas recuperandas foram os seguintes: 

 

Quadro 3

Credores presentes à asssmbleia geral e que votaram o Plano de Recuperação e seu Aditivo 

Classe

Total de 

credores 

na AGC

Como 

votou
Voto favorável

Sim

15

1) ANGELAMAR MENDES FERREIRA; 2) CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS; 3) DOURIVALDO NUNES DA SILVA; 4) ERICK FERNANDO XAVIER DE 

OLIVEIRA; 5) GUSTAVO BENTO DA SILVA; 6) ISRAEL RODRIGUES DA SILVA; 7) JESSICA SANTOS DE OLIVEIRA; 8) JORGE DA CUNHA BREDA; 9) KHEITY 

CARDOSO RODRIGUES; 10) LEANDRO HENRIQUE DA SILVA; 11) LORENA MOISES DUTRA; 12) LUNA TATIANE SCHAEDLER; 13) MARCOS PAULO 

VICENTE INACIO; 14) TASSIO LUIZ RODOLFO DE QUEIROZ; 15) WENDERSON CASTRO COZAC

Não

0
-

Garantia Real - - Não possui credores inscritos na classe

Sim

52

1) 4JA COMERCIAL AGRÍCOLAS LTDA; 2) AFANAZIO RIBEIRO SARDINHA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 3) AGROCONTAR DF CONTABILIDADE 

LTDS ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 4) AGROSYN LUZIÂNIA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA; 5) AGROTIS AGROINFORMATICA LTDA (crédito 

cedido a ISF CREDITO LTDA); 6) ANDRADE E URIAS LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 7) ANDRE ALVES MAGALHAES (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA); 8) ANDRE LUIZ FERNANDES LAGE (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 9) ANGELAMAR MENDES FERREIRA (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA);   10) BANCO DO BRASIL S.A; 11) BRAVA LABORATÓRIO LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA);  12) CARLOS ALBERTO DE SOUSA 

SANTOS (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 13) CENTRO OESTE AGRONEGOCIO LTDA ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 14) CRISTALFRIO 

COM. E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 15) CRISTALINA PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA (crédito cedido 

a ISF CREDITO LTDA); 16) DIEGO ANTONIO PREZZOTTO; 17) DIVINO SERGIO LELES DE SOUZA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 18) ELETRICA 

SCOPEL LTDA ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 19) GERALDO BOSCO FIGUEIREDO; 20) HELENO FELIPE PEREIRA; 21) INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE CALÇADOS PIRES DO RIO LTDA; 22) JL COMERCIO E SERVICOS EIRELI-ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 23) JOÃO PAULO HORTA VIEIRA 

DE MIRANDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 24) JOSÉ AUGUSTO HONORATO DE FREITAS CARVALHO EIRE (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 25) JULIO HIDEO YANO E CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 26) KHEITY CARDOSO RODRIGUES (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 27) LABORATORIO DE  BIOCONTROLE FARROUPILHA S.A; 28) LABORATORIO DE  BIOCONTROLE FARROUPILHA S.A (crédito parcial cedido a 

CONTINENTAL CONSULTORIA LTDA); 29) LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.; 30) LENIR MARIA DANIELLI; 31) MARCELINO KIKUHARU 

SATO; 32) MARCOS FAVILLA; 33) MATSUDA MINAS COM. IND. LTDA.; 34) MILSON ADICEU SOARES DE ANDRADE (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 35) MONSANTO DO BRASIL LTDA; 36) MOREIRA PENA IND. COM. DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA; 37) MOSAIC FERTILIZANTES 

DO BRASIL LTDA; 38) ORFEU OLAVO ALESSIO;  39) PANIFICADORA E MERCEARIA AVENIDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 40) 

PRODUQUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 41) RENATO SIQUEIRA AGUIAR E CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 42) RW BATERIAS 

LTDA - TROVÃO BATERIAS (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 43) SIMBIOSE IND. E COM. DE FERTI. E INSU. MICROBIOLOGICOS LTDA; 44) THIAGO 

TANABE BUENO ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 45) TOME AGROVETERINÁRIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 46) 

TRINTINALIO, OLIVEIRA LIMA ADVOCACIA & CONSULTORIA; 47) V. BOEIRA CHURRASCARIA E RESTAURANTE RODEIO (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 48) VALENS GESTAO DE NEGOCIOS LTDA; 49) VANDERLEI BENATTI DA SILVA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 50) VANDERLEI BENATTI E 

CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 51) VEGETAL AGRONEGÓCIOS LTDA; 52) VIGOR COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA                    

Não

9

1) ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL I.Q.A.P LTDA; 2) BANCO BRADESCO; 3) BANCO ITAU S.A; 4) BANCO SANTANDER S.A; 5) CAIXA ECONOMICA 

 FEDERAL; 6) FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA; 7) HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA; 8) IHARABRAS - INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA; 9)OURO FINO 

AGRONEGÓCIO LTDA;

Sim

7

1) AGROCONTAR MG CONTABILIDADE LTDA - ME ; 2) DANTAS AGUIAR & SOUZA LTDA - ME; 3) GABRIEL DE CARVALHO REZENDE ME; 4) 

HASSAN KALLOUT - ME ; 5) JULIANI G.PEREIRA GRUPO CONTROL MONITORAMENTO - ME; 6) PROTEGE CONSULTORIA EM SEGURANCA 

DO TRABALHO LTDA - ME; 7) WW AUTO CENTRO CRISTALINA LTDA - ME 

Não

0
-

Microempresa 7

Trabalhista 15

Quirografária 61
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Somente 9 (credores) credores da classe quirografária, do total de 52 credores da 

classe, e do total dos 83 credores presentes à assembleia, não votaram a favor das 

propostas da recuperanda. Os credores quirografários que não votaram a favor 

das propostas foram os seguintes: 

1. ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL I.Q.A.P LTDA; 

2. BANCO BRADESCO S/A; 

3. BANCO ITAU S/A; 

4. BANCO SANTANDER S/A; 

5. CAIXA ECONOMICA FEDERAL; 

6. FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA; 

7. HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA; 

8. IHARABRAS - INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA; 

9. OURO FINO AGRONEGÓCIO LTDA. 

 

Pois bem. 

O resumo das propostas de pagamento aprovadas pela assembleia, conforme 

constam no Plano de Recuperação Judicial, no seu Termo Aditivo e nas 

modificações apresentadas pela recuperanda na assembleia, são as seguintes: 
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1) CLASSE TRABALHISTA 

● Carência: sem carência. Os pagamentos terão início 30 dias após o trânsito 

em julgado da decisão que homologar o PRJ; 

● Deságio: sem deságio; 

● Correção: não haverá incidência de juros, multas e nem de correção 

monetária; 

● Forma pagamento: em até 12 meses.  

 

2) CLASSE COM GARANTIA REAL 

A princípio, não há credor inscrito na classe com Garantia Real.  

Caso venha a ser inscrito, as condições de pagamento serão as mesmas para os 

credores retardatários. 

 

3) CLASSE QUIROGRAFARIA  

Em resumo, as condições de pagamento aprovadas para os credores da classe 

quirografária que não aderirem à condição de credor estratégico serão as 

seguintes: 

● Carência: 24 meses de carência a contar do trânsito em julgado da decisão 

que homologar o PRJ  

● Deságio: 70% (setenta por cento) sobre o valor do crédito inscrito na relação 

de credores 
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● Correção: não haverá incidência de juros, multas e nem de correção 

monetária; 

● Forma de pagamento: Os pagamentos serão realizados em 156 parcelas 

mensais e iguais (156 meses = 13 anos), a contar do término do período de 

carência, podendo este crédito ter o seu valor liquidado antecipadamente. 

 

3.1 CRIACAO DA SUBCLASSE CREDORES ESTRATEGICOS – BANCOS, 

FORNECEDORES E ADIANTAMENTO DE CLIENTES  

 

3.1.1 Credores estratégicos – BANCOS 

 

Condições para aderir à subclasse “Credor Estratégico – BANCO”: 

Concessão de novos créditos com prazo mínimo de reembolso de 36 (trinta e 

seis) meses. 

 

As condições de pagamento do crédito inscrito na subclasse de credores 

estratégicos serão as seguintes: 

 Carência: sem carência – início dos pagamentos a contar de cada nova 

concessão de crédito realizada pelo credor bancário nos termos descritos 

abaixo: 

 Deságio: sem deságio; 

 Correção: taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano + Taxa Referencial 

(TR); 

 Forma de pagamento: será empregado valor equivalente a um percentual 

de 10% (dez por cento) do limite do novo crédito concedido, que será 
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utilizado para amortização parcial do seu crédito inscrito na recuperação 

judicial, e que será pago ao credor juntamente com a parcela do novo 

empréstimo. 

 

 

3.1.2 Credores estratégicos – FORNECEDORES 

 

Condições para aderir à subclasse “Credor Estratégico – FORNECEDORES”  

Disponibilização de produtos e insumos para compras a prazo.  

As condições de pagamento do crédito inscrito na relação de credores serão as 

seguintes: 

 Carência: sem carência – início dos pagamentos a contar do vencimento 

das novas vendas realizadas com o crédito fornecido pelo credor 

estratégico, ou seja, na data de vencimento das vendas realizadas para os 

clientes, sendo na data de vencimento das duplicatas endossadas ou na data 

de pagamento do cliente no caso da venda direta 

 Deságio: sem deságio; 

 Correção: não haverá incidência de juros, multas e nem de correção 

monetária; 

 Forma de pagamento: ao pagar o valor dos novos fornecimentos, a 

recuperanda fará um acréscimo de 10% (dez por cento) ao valor da transação, 

e o valor decorrente deste percentual será utilizado para amortizar 

parcialmente o seu crédito inscrito na recuperação judicial, cedendo as 

duplicatas dos clientes ao credor estratégico, no montante do custo das 
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mercadorias mais 10% (dez por cento), e o valor decorrente deste percentual 

será empregado para amortizar parcialmente o crédito do credor inscrito 

na recuperação judicial. 

 Como forma alternativa, os credores estratégicos – fornecedores, poderão 

optar por conceder crédito direto aos clientes da recuperanda, mediante 

operação de venda direta, promovendo, neste caso, um comissionamento à 

BRAVA no índice de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor das 

vendas diretas, e 25% (vinte e cinco por cento) do valor decorrente deste 

comissionamento de 20% (vinte por cento) será empregado para amortização 

parcial da dívida deste credor, inscrita no quadro de credores. 

 

 

3.1.3 Credores estratégicos – FORNECEDORES 

 

Condições para aderir a subclasse “Credor Estratégico – CLIENTES”  

Todo cliente que efetuar uma nova compra (à vista ou a prazo) receberá da BRAVA 

o equivalente a 10% (dez por cento) do valor desta compra como forma de 

pagamento parcial do seu crédito inscrito na recuperação judicial, desde que se 

comprometa, mediante adesão a esta condição, a realizar novas compras junto à 

BRAVA com média aferida por seu histórico de compras. 

As demais condições de pagamento do crédito inscrito na relação de credores 

dos Credores Estratégicos – Clientes são as seguintes, em suma: 

 Carência: sem carência – início dos pagamentos a contar do vencimento de 

cada nova compra do cliente com crédito inscrito no quadro geral de 

credores; 
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 Deságio: sem deságio; 

 Correção: não haverá incidência de juros, multas e correção monetária; 

 

4. CLASSE MICROEMPRESA:  

● Carência: sem carência. Os pagamentos se iniciarão 30 dias após o trânsito 

em julgado da decisão que homologar o PRJ; 

● Deságio: sem deságio; 

● Correção: sem incidência de correção e de juros; 

● Forma pagamento: em até 12 parcelas mensais, podendo ser liquidado 

antecipadamente. 

 

4) CREDORES RETARDATARIOS 

Os créditos que não constarem no Edital contendo a 2ª relação de credores, serão 

classificados como créditos retardatários, e receberão seus valores com o mesmo 

deságio, prazo e condições previstos para a classe quirografária, não importando 

a natureza do crédito retardatário. 

Nota: todos os credores inscritos na classe quirografária, exceto os 

retardatários, poderão a qualquer tempo aderir à subclasse credores 

estratégicos, bancos, fornecedores ou clientes. 

Pois bem. 

Os fatos relevantes ocorridos na Assembleia Geral de Credores estão registrados 

na Ata que consta no Anexo 1 desta cota, bem como nos demais documentos que 
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fazem parte integrante da ata, e que constituem os documentos oficiais de 

trabalho da Assembleia Geral de Credores da Recuperação, que estão assinados 

por este Administrador Judicial, pelos credores presentes, e pelo Procurador da 

recuperanda. 

Todos os atos e fatos ocorridos na Assembleia Geral de Credores, bem como o 

resultado da votação do Plano de Recuperação Judicial e as alterações 

apresentadas durante o evento, as propostas de pagamento aprovadas e outras, 

já estão sendo informados por este Administrador Judicial aos credores, por meio 

de comunicado no site do seu escritório na internet, correio eletrônico, telefone e 

atendimento pessoal. 

Meritíssima, tendo em vista os fatos ora apresentados, o Parecer desse 

Administrador Judicial é pela homologação da aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial e seu aditivo, vez que a aprovação ocorreu por vontade 

da maioria dos credores presentes e a ele sujeitos. 

Por fim, esclarece que se manterá na fiscalização das atividades da devedora, bem 

como esclarece que comunicará a V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que 

porventura venha a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.  

Doravante, além do Relatório Mensal de Atividades da devedora, após o trânsito 

em julgado da sentença de V. Ex.ª que homologar a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial, este subscritor apresentará, no momento apropriado, o 

relatório de cumprimento do Plano. 



Página 12 de 12 
 

Era o que cabia a este Administrador Judicial informar a V. Ex.ª com relação ao 

encerramento dos trabalhos assembleares e à deliberação dos credores sobre o 

Plano de Recuperação, tudo na forma dos art. 35 e demais da LRF. 

PUGNA PELA JUNTADA AOS AUTOS 

 

De Goiânia para Cristalina, Goiás, 29 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

 

Relação de anexos 

Anexo 1 – Ata da AGC (continuação da 1ª convocação)  

Anexo 2 – Lista de presença assinada e Quadro Resumo do Quórum de 
presença 

Anexo 3 – Quadro de votação 

Anexo 4 – Alterações do Aditivo ao Plano  

Anexo 5 – Ressalvas credores Banco Itaú S.A. e Caixa Econômica Federal 
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